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CAMARA MUNICIPAL DE INDIANOPOLIS
Comisséao de Legislacao, Justica e Redagao
PARECER PARA DISCUSSAO UNICA
DO PROJETO DE LEI N°® 175/95

| - RELATORIO

O prefeito objetiva, por meio do PL n® 175/95,
autorizar a aquisicdo e doagdo de 2.500 lajotas para forro a 92
Companhia de Policia Militar Independente de Araguari,
destinadas a reparos emergenciais na sede do seu comando, sob
0 qual encontra-se jurisdicionado o municipio de Indiandpolis.

Il - FUNDAMENTACAO

O projeto em estudo é da competéncia do municipio e
a sua iniciativa é reservada ao prefeito. Portanto, neste aspecto,
nao encontramos ébice a tramitacdo da matéria.

Todavia, ndo podemos ignorar a necessidade de
alterar o art. 2° do projeto, que prevé a abertura de crédito
especial para cobrir a despesa decorrente da colaboracdo a ser
dada a Policia Militar.

A abertura desse crédito é dispensavel, vez que o
orcamento vigente possui dotacsio alocando o motante de R$
9.000,00 a manutengédo do convénio com a Policia Militar.

Salientamos que o convénio assinado, em 1993, pelo
municipio e a PM, estabelece, na clausula quarta, que o primeiro
garantira a segunda, entre outras coisas, a manutencao do imével
pra instala¢&o do aquartelamento.

Para isso, propomos, ao final, a emenda n° 1, que
modifica o art. 29 dispondo que os recursos serfo provenientes
de dotacgéo prépria do orgamento vigente.

il - CONCLUSAO

Pelas razes aduzidas, concluimos pela juridicidade e
legalidade do Projeto de Lei n® 175/95, com a Emenda n° 1, a
seguir redigida:



CAMARA MUNICIPAL DE INDIANOPOLIS

Comissao de Legislacao, Justica e Redagéao

Emenda n°1

Artigo tnico. Dé-se ao art. 2° do Projeto de Lei n°
175/95 a seguinte redagao:

"Art. 2°. Para atender as despesas com a execugao
desta Lei, serdo utilizados recursos da dotagdo orgamentaria
060301772.004 - 3120 - Manutengdo de Convénio com a Policia
Militar."

Sala das Sessbes, 11 de agosto de 1995.

José Helvécio Fe'mwaﬁd’é?éﬁgende

Membro
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